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De: Coordenadoria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 

COMUNICAÇÃO INTERNA CCP Nº 020/2022 
Senhor Secretário, 
  
Considerando a reunião ordinária da Comissão de Constituição, Justiça e Redação e a
Reunião da Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social  realizadas estamos
devolvendo o processo abaixo relacionado com os devidos pareceres pela aprovação 
com Emenda Supressiva da CCJR ao art. 3º do referido Projeto de Lei. 
  

Processo nº 3408/2021 (Aprovação com Emenda Supressiva) 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE AUTORIA DO VEREADOR DR. LUIZ FERNANDO 
QUE: DISPÕE SOBRE A COMUNICAÇÃO POR HOSPITAIS DE RECÉM-NASCIDOS COM
FISSURA LABIOPALATAL ÀS INSTITUIÇÕES QUE ESPECIFICA.  

  
Atenciosamente, 
  

Fabiana Orlandi 
Coordenadora de Comissões Permanentes 
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Cuiabá-MT, 9 de março de 2022.
 
 

Rafael Martins da Cruz
 

Técnico Legislativo
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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